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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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Voluntario
1201-002.803 — 2% Camara / 1* Turma Ordinaria
20 de margo de 2019
MULTA DIPJ
ASSOCIACAOMISTA JOAO GUTTEMBERG
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005

INOBSERVANCIA DO PRECEITO LEGAL. INCABIVEL A REDUCAO
DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. DECLARACAO DE
INFORMACOES ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA - DIPJ.

O contribuinte que ndo observou o disposto em um dos incisos do § 2° do art.
72 da Lei n® 10.426. de 2002, nao tem direito a redu¢do da multa por atraso
na entrega da DIPJ prevista no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de

Sousa (presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis
Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente
Convocado), Alexandre Evaristo Pinto e Efigénio de Freitas Junior
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 INOBSERVÂNCIA DO PRECEITO LEGAL. INCABÍVEL A REDUÇÃO DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ.
 O contribuinte que não observou o disposto em um dos incisos do § 2° do art. 72 da Lei n° 10.426. de 2002, não tem direito à redução da multa por atraso na entrega da DIPJ prevista no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008..
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente Convocado), Alexandre Evaristo Pinto e Efigênio de Freitas Júnior
 
 
 
  Trata-se de autos de infração de multas por atraso na entrega de DIPJs relativas aos anos calendários 2002 a 2005 (e-fls. 29/32), no valor de R$ 500,00 cada e acréscimos legais, com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, com redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 2004.
O contribuinte apresentou impugnação (e-fl. 02) em que alega ser associação sem fins lucrativos e requer com fundamento legal no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008, a redução das multas por atraso na entrega das DIPJ, anos-calendário 2002 a 2005, e por atraso na entrega das DCTF, 1° e 2° semestres de 2006. Afirma que efetuou o pagamento do valor de R$ 25,00, em 16/12/2008, para cada um dos autos de infração.
A Delegacia de Julgamento (Acórdão 18-12.205 -1ª Turma da DRJ/STM, e-fls. 57/59) julgou a impugnação improcedente, por entender que não cabe a redução das multas, tendo-se em vista que o contribuinte foi intimado para regularizar a entrega das DIPJs e as entregou após o prazo limite concedido.
Cientificada da decisão de primeira instância em 25/05/2010 (e-fl. 65) a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 02/06/2010 (e-fl. 66), em que repete os argumento da impugnação.
.
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Como se trata de multa aplicada à associação sem fins lucrativos aplica-se ao caso o disposto no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008, no que se refere à possibilidade de redução de multa na entrega de declarações fora dos prazos legais, verbis:
Art. 30. Até 31 de dezembro de 2008, a multa a que se refere o § 3 ° do art. 7 ° da Lei n° 10.426, de 21 de abril de 2002, quando aplicada a associação sem fins lucrativos que tenha observado o disposto em um dos incisos do § 2° do mesmo artigo, será reduzida a 10% (dez por cento).
O art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, referido dispõe:
Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaraçáo Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fome - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 11.051, de 2004).
(...)
§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serão reduzidas:
1- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3° A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide Lei n° 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei n° 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (grifos acrescidos)
Conforme comprova o termo de intimação acostado aos autos (e-fl. 28), houve intimação ao contribuinte para no prazo de vinte dias a contar do seu recebimento, apresentar ou comprovar já ter apresentado anteriormente ou justificar a falta de apresentação das DIPJ (anos-calendário 2002 a 2005). Como o contribuinte entregou as DIPJ (em 16/12/2008) após o procedimento de oficio e, também, após o prazo fixado em intimação, restou comprovado que não observou o disposto em um dos incisos do § 2° do art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, e desta forma não tem direito ao benefício da redução a 10% da multa prevista no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008.
Quanto a afirmação de que o titular da Associação não tinha a informação que deveria declarar a DIPJ, resta válido que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, independentemente do conhecimento do titular referido.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
 
 




Relatorio

Trata-se de autos de infracdo de multas por atraso na entrega de DIPJs
relativas aos anos calendarios 2002 a 2005 (e-fls. 29/32), no valor de R$ 500,00 cada e
acréscimos legais, com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, com redacdo dada
pelo art. 19 da Lein® 11.051, de 2004.

O contribuinte apresentou impugnagao (e-fl. 02) em que alega ser associagdo
sem fins lucrativos e requer com fundamento legal no art. 30 da Lei n® 11.727, de 2008, a
redugdo das multas por atraso na entrega das DIPJ, anos-calendario 2002 a 2005, e por atraso
na entrega das DCTF, 1° e 2° semestres de 2006. Afirma que efetuou o pagamento do valor de
R$ 25,00, em 16/12/2008, para cada um dos autos de infragao.

A Delegacia de Julgamento (Acoérdao 18-12.205 -1* Turma da DRIJ/STM, e-
fls. 57/59) julgou a impugnacdo improcedente, por entender que ndo cabe a redugdo das
multas, tendo-se em vista que o contribuinte foi intimado para regularizar a entrega das DIPJs e
as entregou apds o prazo limite concedido.

Cientificada da decisdo de primeira instdncia em 25/05/2010 (e-fl. 65) a
Interessada interpds recurso voluntario, protocolado em 02/06/2010 (e-fl. 66), em que repete os
argumento da impugnagao.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF ¢ tempestivo, e portanto dele conheco.

Como se trata de multa aplicada a associacao sem fins lucrativos aplica-se ao
caso o disposto no art. 30 da Lei n° 11.727, de 2008, no que se refere a possibilidade de
redu¢do de multa na entrega de declaracdes fora dos prazos legais, verbis:

Art. 30. Até 31 de dezembro de 2008, a multa a que se refere o §
3 °do art. 7 °da Lei n° 10.426, de 21 de abril de 2002, quando
aplicada a associagdo sem fins lucrativos que tenha observado o
disposto em um dos incisos do § 2° do mesmo artigo, serd
reduzida a 10% (dez por cento).

O art. 7° da Lei n® 10.426, de 2002, referido dispoe:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informagoes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracgdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragao Simplificada da Pessoa Juridica, Declaracdo de
Imposto de Renda Retido na Fome - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuig¢oes Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
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sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
11.051, de 2004).

()
$ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

1- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n°® 11.727,
de 2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica,
pessoa juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de
tributagdo previsto na Lei n® 9.317, de 1996,

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (grifos
acrescidos)

Conforme comprova o termo de intimacdo acostado aos autos (e-fl. 28),
houve intimac¢do ao contribuinte para no prazo de vinte dias a contar do seu recebimento,
apresentar ou comprovar ja ter apresentado anteriormente ou justificar a falta de apresentacdo
das DIPJ (anos-calendario 2002 a 2005). Como o contribuinte entregou as DIPJ (em
16/12/2008) apds o procedimento de oficio e, também, apds o prazo fixado em intimagao,
restou comprovado que nao observou o disposto em um dos incisos do § 2° do art. 7° da Lei n°
10.426, de 2002, ¢ desta forma nao tem direito ao beneficio da redugdao a 10% da multa
prevista no art. 30 da Lei n® 11.727, de 2008.

Quanto a afirmacgdo de que o titular da Associagdo ndo tinha a informacao
que deveria declarar a DIPJ, resta valido que a atividade administrativa de langamento ¢
vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, independentemente do
conhecimento do titular referido.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa
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